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DenominaRua- )	 TADASHI

TAKENAKA a Rua Vinte e Dois, entre as

quadras 136,137,138 e 139, Vila Silvia/

Cangaiba — AR-PE.
prZONTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

. Art. 1° - Fica denominado :IN) Rua Tadashi
Takenaka o logradouro públice ‘iconhecido como Rua Vinte e Dois (Cadlog
78.480-0), sendo o seu ponto inicial na Rua Cervilho e término na Rua

Pastoril de Itapetininga (setor 130, entre as quadras 136,137,138 e 139) —
Vila Silvia/ Cangaiba — AR-PE.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por parte das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3° -	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,
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TONINHO PAIVA
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